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 REQUERIMENTO Nº        de 2011 

 

 

(Do Sr. Angelo Agnolin) 

 

Requer a realização de Audiência Pública na 

Comissão de Minas e  Energia, com a finalidade 

de discutir  a grande diferença das tarifas de 

energia elétrica das concessionárias nos Estados 

brasileiros.  

 

                                

                            Senhor Presidente: 

                               

                            Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 c/c com o 

art.26, II do Regimento Interno, seja realizada audiência pública com a finalidade 

de discutir a grande diferença das tarifas de energia elétrica das concessionárias 

nos Estados brasileiros.  

                          Requeiro sejam convidados para participarem da Audiência 

Pública: 

 

1) Nelson Hubner -  Diretor-Geral da ANEEL- Agência Nacional 

de Energia Elétrica; 

2) Representante do Governo do Estado do Tocantins; 

3) Paulo Pedrosa- Presidente–Executivo da Associação Brasileira 

de Grandes Consumidores de Energia;  

4) José Aníbal- Presidente do Fórum Nacional dos Secretários 

Estaduais de Energia; 

5) José Tolentino- Presidente do Fórum Nacional do Conselho de 

Consumidores de Energia Elétrica; 

6) Presidente da Associação Brasileira de Concessionárias de 

Energia Elétrica- ABCE; 

7) Otávio Carneiro de Rezende- Presidente do Conselho da 

Associação Brasileira dos Investidores em Autoprodução de 

Energia- ABIAPE. 

 

                           

 

 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Minas e Energia 
 
 

 

Câmara dos deputados – Gabinete 367 Anexo III  

Telefones: (61) 3215 5367 Fax: (61) 3215 2367 

Praça dos Três Poderes – Brasília – DF – CEP 70160-900  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

                          Um paradoxo rege o modelo brasileiro de tarifas de energia 

elétrica: enquanto as mais baixas taxas são cobradas em áreas mais ricas, as regiões 

mais pobres convivem com os maiores preços do serviço.  

                          A tarifa de energia elétrica brasileira é uma das mais caras do 

mundo e a insegurança jurídica que a rege penaliza não somente a indústria 

nacional, mas também o comércio, as pequenas indústrias, a população e todo o 

sistema produtivo, que necessitam de previsibilidade no preço da energia.  

 

                           Temos também um enorme desafio que é o de encontrarmos 

mecanismos para que os estados que possuem baixa densidade de consumidores 

não sejam tão penalizados. E, por outro lado, deverão manter o equilíbrio 

econômico e financeiro das concessionárias, sem fomentar a perda de eficiência 

das mesmas. 

                           Diante do exposto, e para melhor esclarecer a situação, tendo em 

vista que a renovação das concessões públicas para geração de energia elétrica 

começa a expirar em 2015, necessário se faz ouvir as partes envolvidas para 

debater a regulamentação do setor, a fim de que sejam atenuadas as disparidades 

regionais entre tarifas de energia elétrica. 

  

                         Conto com o apoio dos colegas para aprovação do presente 

Requerimento.  

 

 

                                    Sala das Comissões, em           de                2011  

 

                                                       Deputado Ângelo Agnolin                        

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 

 


